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AUTÓGRAFO Nº 1.247 DE 24 DE ABRIL DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO NÚMERO DE 

VAGAS NO ANEXO II DA LEI Nº 852/2013, 

CONFORME MENCIONA.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 

ARTIGO 1º.- Fica acrescido no Anexo II da Lei nº 852, de 11 de 

dezembro de 2013, o seguinte número de vagas:  

 

Diretor de Escola 

 

01 

    

   ARTIGO 2º.- O anexo II da Lei nº 852, de 11 de dezembro de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

ANEXO II  

NÚMERO DE CARGOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DE PROVIMENTO 

EFETIVO, EXERCÍCIO EM COMISSÃO  

 

 

Diretor de Escola  

 

 

03 

 

Vice-Diretor  

 

 

02 

 

Coordenador Pedagógico  

 

 

10 
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ARTIGO 3º.- As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário.  

   ARTIGO 4º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 24 de abril  de 2023. 

 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Ver. VICENTE PEREIRA BRAGA 

PRESIDENTE 

 

Ver. PEDRO CIRILO DA SILVA 

VICE PRESIDENTE 

 

Verª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON 

1ª SECRETÁRIA 

 

                         Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – 

Estado de São Paulo, aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2023. 

Registrado em Livro Competente. 
 

 
ANTÔNIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA    

   

  

  

  


